
•MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA 'E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEgUNDA CÂMARA

1g 1 PROCESSO N9 1O 28 3 .O O O6 4 O /92 -08

Sessão de 09 outubro de 1.99~

Recurso n~,: 114.831

•ACORDA0 N! _

Re corrente:

Re cOfrid

WILSON SONS S.A. - COMÉRCIO, INDÚSTRIA E AGÊNCIA DE NA
VEGAÇÃO
IRF - PORTO DE MANAUS - AM

R E S O L U ç Ã O Nº 302-622

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,
RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Con-

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o jul
gamento em dilig~ncia ~ Repartição de Origem, na forma do relat6rio'
e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, em 09 de outubro de 1992.

VES - PresidenteSÉRGIO DE.1

SO NEVES
~~~~~OE~E: 1 8 FEV 1993
Particippram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
UBALDO CAMPELLO NETO, JOSÉ SOTERO TELLES DE MENEZES, LUIS CARLOS VIA
NA DE VASCONCELOS, ELIZABETH EMíLIO MORAES CHIEREGATTO.e PAULO ROBER
TO CUCO ANTUNES. Ausente o Cons. RICARDO lUZ DE BARROS BARRETO.



2 .

I"I!::Y'F:'....TEF~CI:::IF~O CC:il'.!~:;FLHODi:::CC)l',rn~IF:UII".ITES....~:;EGl...lI...IX)tlC;~'Wli~:IFú~1
• F;~ECI...lF:bO1".1..:I.:l.lf ..n:::'):I.....F~E~:;OL.I...lç(j(:JH.. :":,)O~:~....(:.?:?

RECORREHTE= WILSOH bONS S ..A .. - COMéRCIO, INDúSTRIA E AGONCIA DE NAVE
GtlÇtiD

RECORRIDA .. IRF - PORTO DE MAHAUS - AM
REL.ATOR «WLADEMIR CLOVIS MOREIRA

R E L A T ó R I O

• Em ato de conferência final de manifesto, foi apurada a fal-
ta de um volume de um total de 1 ..044 transportados pelo navio Primera
Peak, aportado em Manaus em :1.4..01 «nn .. Em consequOncia, foi lavrado o
Auto de Infra~ao de fls .. para exigir o crédito tributário correspon-
d (':':'1"1 'h.:.: i:"'O 'im po~::.to di,:.:.:i. in PCII'" 'L':", \;:.,,\0 (,.: .:\ iI'IU1 ti:'" p I'"(,.:v:i.~:;tii'. 1"1 () ,'i'.I'"t « ~.:.:,~':~:I.!,I I!, lid 11
do Regulamento Aduaneiro«

t) ,'il.1..1 t.l..I.i:'" di:'":i.m pu (I1"1 ou ,:...~:.:x :i.(,:,I C.::: n c:i ,':\'f i':::.c:"'l.l!1,:.•.1(.:.:(I,':'"1"1 c!o q 1..1 (.:.: i:'" in (.:.:.I'"c:,':'"....
dOI"':i.,',1.'foi tl"','il.n~:;pol...t,':\da!1~::.ob,','.cl::.•.usul,':\11.::;h:i.pp('::'I"'~::.lc),',I.c!iil.ndcount"!, nc::
contêiner ITLU 535n954 descarregado com seus dispositivos de seg0ran~a
s;efll j.!'l(:I:[(:::i.(:)~~; (:Ie v:i.(:):La~~a(Jf'

Ha informa~ao fiscal de 11s« ?5/6, é imposta a manuten~ao do
Auto de In1ra~ao ..

Em :1.<':1... :i.I"1 ~;;t. ;'ii:n c L',I. (ck:' c:i. ~:;,':\O d (.:.: .n. '::;.. :?B ,':'" ~':)O)!I ,':'" ,':"'\i:'::\O 'f :i. '::;.Ci,..:I.
foi julgada procedente«

T (':':'1'1'1 p (.:.:.~::.t. i v '-:1.1'1'1 (,.: n t.('::.!' ,':\ ,::l.U tu i:\d ,':'" ; (.:.:c Co I'" j'" (,.: d .i:\ d(.,:'c :i. ~::.,':i. o ~':~q!.:.\.';)!' ;."~:.:.p I'" :i. .
saneio a argumenta~ao da pe~a impugnatória ..

E:: o 1"'(.:.: 1 ,',1. tó '''':i. (] ..

'.
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ligéncia à reparti~ao de origem a fim de que esta informe se, no mo-
mento da descarga do contéiner, os seus dispositivos de segurania se

•\-, (.:.:.n con ti'",,!V .::i. in :i.n t. ,:i. c: t.o~:;.~I .:i un t. ,':i. ndo ~,':;;c.:. hou\,.'(.:.~I'" ~I T(.:.~I'"mo d(.,:'t,'v' .,:.•.I'" :i. ,':'" •.
A empresa autuada deverá ser intimada para, se quiser, se

manifestar sobre esta diligéncia ..

Sala das Sessoes, em 09 de outubro de 1992 ..
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